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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

1ª PROCURADORIA DE CONTAS 

 

PROCESSO: TCE/001594/2023 

ÓRGÃO JULGADOR:  TRIBUNAL PLENO 

RELATOR: CONS. ANTONIO HONORATO DE CASTRO NETO 

NATUREZA: AUDITORIA OPERACIONAL EM AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

ÓRGÃO DE ORIGEM: COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA 
BAHIA (CERB) 

 

 

PARECER 

 
 

1. RELATÓRIO 

 

Cuidam os autos de Auditoria Operacional realizada pela Primeira 

Coordenadoria de Controle Externo (1ª CCE) com o propósito de acompanhar ações 

orçamentárias executadas pela Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da 

Bahia (CERB), no âmbito do Programa 312 - Recursos Hídricos, no intuito de verificar em 

que medida a Estatal tem cumprido sua finalidade e competências regimentais. 

 

Finalizados os exames, a 1ª CCE emitiu o Relatório Auditorial (Ref.2990061), Matriz 

de Achados (Ref.2990071) e Matriz de Responsabilização (Ref.2990072), com a seguinte 

conclusão: 

 
Relatório Auditorial (Ref.2990061-5): 
[...] 
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[...] 
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Na sequência, o i. Relator determinou (Ref.3002492-1) a notificação dos 

interessados. 

 

Após serem devidamente notificados (Ref.3003305-1 a Ref.3025976-1), os 

gestores, a CERB e a SIHS acostaram informações e documentos (Ref.3038994-1 a 

Ref.3075442-5). 

 

Instada a se manifestar sobre as informações e documentos apresentados pelos 

interessados, a 1ªCCE acostou relatório conclusivo (Ref.3128925), ratificando o seu 

entendimento inicial. 
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Deu-se, então, vista dos autos a este Parquet para fins de análise e emissão de 

parecer. 

 

Em síntese, é o que cumpre relatar. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

Como relatado, trata-se de Auditoria Operacional realizada pela Primeira 

Coordenadoria de Controle Externo (1ª CCE) com o propósito de acompanhar ações 

orçamentárias executadas pela Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da 

Bahia (CERB), no âmbito do Programa 312 - Recursos Hídricos, no intuito de verificar em 

que medida a Estatal tem cumprido sua finalidade e competências regimentais. 

 

Compulsando a manifestação conclusiva da 1ªCCE (Ref.3128925), verifica-se que a 

Unidade Técnica manteve o seu entendimento em relação aos achados auditoriais e, então, 

formulou propostas de determinações e recomendações, a conferir: 

 

Relatório Auditorial (Ref.3128925-7/9): 
[...] 
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Em relação aos achados contidos nos Relatórios Auditoriais (Ref.2990061 e 

Ref.3128925), verifica-se que as irregularidades identificadas na execução do Contrato nº 

71/2019, decorrente do Lote I da Licitação nº 190009, no valor de R$5.369.476,55, com 

vigência entre 23/01/2020 a 27/07/2022, para a construção de 40 Sistemas de 

Abastecimento de Água, padrão “Cerb PSSAA-06”, impactaram negativamente o 

atingimento das metas referentes ao “Programa 312 - Recursos Hídricos”, que tem como 

objetivo, nos termo do PPA 2020-2023, promover a segurança hídrica por meio da gestão 

integrada dos recursos hídricos e da ampliação da infraestrutura hídrica, garantindo o 

acesso à água com qualidade e em quantidade adequadas para os usos múltiplos e 

ampliando a infraestrutura e elevando o atendimento dos serviços de esgotamento 

sanitário. 

 

Nesta perspectiva, entende este Parquet de Contas que, ante a gravidade dos 

achados auditoriais (identificados ao longo do período auditado: 01/01/2022 a 31/10/2022 - 

Ref.2990061-4), bem como ao considerar a relevância social do “Programa 312 - Recursos 

Hídricos”, faz-se mister analisar o seu impacto no mérito das contas da CERB referente ao 

exercício 2022 (TCE/003855/2023). 

 

Além disso, ao constatar que diversos contratos celebrados pela CERB relacionados 

ao “Programa 312 - Recursos Hídricos” também alcançam o exercício 2021, conforme 

tabela acostada no Relatório de Planejamento (Ref.2990062-21/22), este MPC entende que 

os resultados da auditoria sub examine também devem ser juntados no processo de 
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“Formalização de Prestação de Contas” da CERB (TCE/003951/2022), referente ao 

exercício de 2021, com o propósito de analisar o impacto dos achados auditorias no mérito 

das respectivas contas. 

 

Relatório de Planejamento (Ref.2990062-21/22): 
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Por essa razão, pugna-se que o processo de “Formalização de Prestação de Contas” 

da CERB (TCE/003951/2022), referente ao exercício de 2021, seja convertido em 

“Processo de Contas”, nos termos do art. 10, §3º, Resolução n° 96/2022 do TCE/BA1, para 

que sejam apreciados e julgados os impactos dos achados auditoriais atinentes ao 

“Programa 312 - Recursos Hídricos” no mérito da prestação de contas anual da Unidade 

Jurisdicionada. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Por tudo quanto exposto, e considerando lastro probatório presente nos autos, opina 

este representante do Órgão Ministerial no sentido de que seja: 

 

a) deliberado pela juntada de cópia do presente processo aos autos 

do Processo de Prestação de Contas da CERB 

(TCE/003855/2023), referente ao exercício de 2022, e no 

processo de “Formalização de Prestação de Contas” da CERB 

(TCE/003951/2022), referente ao exercício de 2021; 

b) deliberado pela conversão do processo de “Formalização de 

Prestação de Contas” da CERB (TCE/003951/2022) em 

“Processo de Contas”, referente ao exercício de 2021, nos 

termos do art. 10, §3º, Resolução n° 96/2022 do TCE/BA, para 

que sejam avaliados os impactos dos achados auditoriais 

atinentes ao “Programa 312 - Recursos Hídricos” no mérito da 

prestação de contas anual da Unidade Jurisdicionada; 

c) expedidas as determinações e recomendações sugeridas no 

Relatório Auditorial (Ref.3128925-8/9); 

d) adota a sugestão de encaminhamento formulada pela 1ªCCE 

(Ref.2990061-46/45), referente ao envio de cópia dos autos: 

 
1 Resolução n° 96/2022 do TCE/BA: 
Art. 10. A seleção das Unidades Jurisdicionadas a que se refere o art. 7º desta Resolução será realizada de 
forma tecnicamente consistente, consubstanciando-se em critérios de materialidade, risco e relevância 
estabelecidos em matriz de risco elaborada pelo TCE/BA. 
[...] 
§ 3º As prestações de contas não selecionadas poderão ser convertidas no tipo “Processo”, natureza 
“Processo de Contas – Processo de Contas da Administração Direta” ou “Processo de Contas – Processo de 
Contas da Administração Indireta”, em até 5 (cinco) anos da data da publicação da Resolução que aprovar o 
Plano de Diretrizes para o Planejamento Operacional Anual, por decisão posterior do Tribunal Pleno, no caso 
de solicitação fundamentada das Coordenadorias de Controle Externo ou se forem tornados públicos fatos 
que justifiquem a conversão. 
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d.1) às Comissões Permanentes de Agricultura e Política Rural 

e de Meio Ambiente, Seca e Recursos Hídricos da ALBA, 

para que tenham conhecimento do seu inteiro teor e 

adotem as providências que julgarem cabíveis no âmbito 

de suas competências, em linha com o art. 71, inciso XII, 

da Constituição Estadual de 1989 e os arts. 49, 51 e 54 da 

Resolução ALBA nº 1.193/1985 (Regimento Interno). 

d.2) à Secretaria de Planejamento, em virtude das 

irregularidades identificadas nos itens 5.1 e 5.2 deste 

Relatório, para que tenha conhecimento do seu teor e 

adote as providências que julgar cabíveis no âmbito de 

suas competências. 

 
É o parecer. 
 

Salvador, datado e assinado eletronicamente. 
 
 

MAURÍCIO CALEFFI 
Procurador do Ministério Público de Contas 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Mauricio Caleffi
Procurador do Ministério Público de Contas - Assinado em 23/11/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: E3MTQ1NTE3
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